
DIÁRIOPUBLICAÇÕES A PEDIDO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANO XLVII - No
- 065 - PARTE V 9QUARTA-FEIRA - 7 DE ABRIL DE 2021

Id: 2307995

LIGHT S.A.
CNPJ/ME Nº 03.378.521/0001-75

NIRE Nº 333.0026316-1
Companhia Aberta

Certidão da Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Ad-
ministração realizada em 05 de abril de 2021. 1. Data, Hora e Lo-
cal: Realizada aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2021,
às 10 horas, por videoconferência. 2. Presença: Os Conselheiros Fir-
mino Ferreira Sampaio Neto, Presidente da Mesa, David Zylbersztajn,
Ricardo Reisen de Pinho, Carlos da Costa Parcias Júnior, Carlos Már-
cio Ferreira, Carlos Alberto da Cruz, Patricia Gracindo Marques de As-
sis Bentes, Hélio Paulo Ferraz e Yuiti Matsuo Lopes. A Especialista
de Governança Corporativa Nathaly Gonçalves Sales Abreu foi con-
vidada para secretariar os trabalhos, sem, contudo, participar das vo-
tações. 3. Mesa: Presidente - Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secre-
tária - Nathaly Gonçalves Sales Abreu. 4. Ordem do Dia: Apreciar e
deliberar sobre: (I) a orientação de voto favorável aos conselheiros in-
dicados pela Light S.A. ("Companhia") na Light Serviços de Eletrici-
dade S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") como categoria B, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, nº 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no
CNPJ/ME sob o nº 60.444.437/0001-46 ("Emissora"), na Reunião do
Conselho de Administração da Emissora que deliberar sobre a apro-
vação da 22ª (vigésima segunda) emissão pública de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com ga-
rantia fidejussória adicional, em série única, da Emissora, sendo com-
posta, inicialmente, por 850.000 (oitocentos e cinquenta mil) debên-
tures ("Debêntures"), perfazendo o montante total inicial de
R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), a qual
será objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução
da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada
("Instrução CVM 400"), nos termos da Lei n.º 12.431, de 24 de junho
de 2011, conforme alterada ("Lei 12.431") e demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis, observado o procedimento simplificado
para registro de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários
nos termos da Instrução da CVM 471, de 8 de agosto de 2008, con-
forme alterada, e o convênio celebrado para esse fim em 20 de agos-
to de 2008, conforme aditado, entre a CVM e a ANBIMA - Associação
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("AN-
BIMA" e "Convênio CVM-ANBIMA", respectivamente), sob regime mis-
to de garantia firme e melhores esforços de colocação ("Emissão" e
"Oferta", respectivamente); (II) a outorga, pela Light S.A. ("Compa-
nhia"), da Fiança (conforme abaixo definido), no âmbito da Emissão;
(III) a autorização para a Diretoria da Companhia, de forma direta ou
indireta, por meio de procuradores, e nos termos do seu estatuto so-
cial, praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à
formalização da Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) à discus-
são e negociação dos termos da Fiança, bem como a celebração, pe-
la Companhia, do "Escritura  Particular  da  22ª (Vigésima  Segunda)
Emissão de  Debêntures Simples, Não Conversíveis  em Ações, em
Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adi-
cional,  para  Distribuição Pública,  da  Light  Serviços de  Eletricidade
S.A." ("Escritura de Emissão"), do Contrato de Distribuição (conforme
abaixo definido), seus eventuais aditamentos e demais documentos
relacionados às Debêntures e à Fiança; e (b) à celebração de todos
os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emis-
são e da Fiança, incluindo, mas não se limitando ao aditamento à Es-
critura de Emissão e ao Contrato de Distribuição em razão do Pro-
cedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo); (IV) orientação
do voto para que os conselheiros indicados pela Companhia no Con-
selho de Administração da Emissora autorizem a Diretoria da Emis-
sora, observadas as disposições legais, a deliberar e praticar todos os
atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas
não se limitando (a) à discussão e negociação dos demais termos
das Debêntures bem como à celebração, pela Companhia, da Escri-
tura de Emissão, do Contrato de Distribuição, seus eventuais adita-
mentos e demais documentos relacionados às Debêntures; (b) à con-
tratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribui-
ção de valores mobiliários para a realização da Oferta, sendo uma
delas a instituição intermediária líder ("Coordenadores"); (c) a contra-
tação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se
limitando, ao escriturador, banco liquidante, Agente Fiduciário (confor-
me abaixo definido), Agência de Rating (conforme definido abaixo) e
assessores legais (em conjunto, "Prestadores de Serviço"), podendo,
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar seus
honorários; e (d) celebração de todos os demais documentos e even-
tuais aditamentos no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limi-
tando ao aditamento à Escritura de Emissão e ao Contrato de Dis-
tribuição em razão do Procedimento de Bookbuilding; e (V) a ratifi-
cação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia no
âmbito da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: por unanimidade de
votos e sem quaisquer restrições, os Conselheiros da Companhia: (I)
aprovaram a orientação de voto aos conselheiros indicados pela Com-
panhia na Reunião do Conselho de Administração da Emissora que
deliberar sobre a aprovação da Emissão, a qual terá as seguintes ca-
racterísticas e condições: (a) Número da Emissão: A Emissão cons-
titui a 22ª (vigésima segunda) emissão de debêntures da Emissora.
(b) Valor da Emissão: O valor da Emissão será de, inicialmente,
R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), na Data
de Emissão (conforme abaixo definida), sem considerar as Debêntures
Adicionais (conforme definido abaixo), em conformidade com o dispos-
to na Escritura de Emissão. (c) Data de Emissão: Para todos os fins
e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de abril
de 2021 ("Data de Emissão"). (d) Número de Séries: A Emissão será
realizada em série única. (e) Quantidade de Debêntures: Serão emi-
tidas, inicialmente, 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) Debêntures,
sem considerar as Debêntures Adicionais, em conformidade com o
disposto na Escritura de Emissão. Nos termos do parágrafo 2º do ar-
tigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicial-
mente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento),
ou seja, em até 170.000 (cento e setenta mil) Debêntures adicionais,
nas mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas ("De-
bêntures Adicionais"), sem a necessidade de novo pedido de registro
à CVM, podendo ser emitidas pela Emissora até a data de conclusão
do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), a critério
dos Coordenadores e da Emissora, em conjunto. As Debêntures Adi-

cionais eventualmente emitidas passarão a ter as mesmas caracterís-
ticas das Debêntures inicialmente ofertadas e passarão a integrar o
conceito de "Debêntures" e serão colocadas sob regime de melhores
esforços de colocação pelos Coordenadores. (f) Valor Nominal Uni-
tário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00
(mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). (g) Forma
e Emissão de Certificados: As Debêntures serão emitidas na forma
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. (h)
Comprovação de Titularidade das Debêntures: A Emissora não
emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a ti-
tularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo
escriturador das Debêntures. Adicionalmente, as Debêntures custodia-
das eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão ("B3") terão
sua titularidade comprovada pelo extrato em nome dos titulares das
Debêntures ("Debenturistas") emitido pela B3. (i) Conversibilidade:
As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em
ações de emissão da Emissora. (j) Espécie: As Debêntures serão da
espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de preferência
em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos ter-
mos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicio-
nalmente, as Debêntures contarão com garantia adicional fidejussória
representada pela Fiança (conforme definido abaixo). (k) Enquadra-
mento das Debêntures no artigo 2º da Lei 12.431 e Portaria do
Ministério de Minas e Energia: As Debêntures contarão com o in-
centivo previsto no artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto nº 8.874, de
11 de outubro de 2016 ("Decreto 8.874") e da Resolução do Conselho
Monetário Nacional nº 3.947, de 27 de janeiro de 2011, sendo os re-
cursos captados por meio da Emissão das Debêntures aplicados no
Projeto de Investimento (conforme abaixo definido), conforme descrito
na Escritura de Emissão. Nos termos da Lei 12.431 e do Decreto
8.874, o Projeto de Investimento foi classificado como prioritário pelo
Ministério de Minas e Energia, nos temos da Portaria nº 275/SPE, de
6 de julho de 2020, conforme publicada no Diário Oficial da União em
8 de julho de 2020 ("Portaria"). (l) Distribuição, Negociação e Cus-
tódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (i) distribui-
ção primária por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos
("MDA"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribui-
ção liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e
custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 - Tí-
tulos e Valores Mobiliários ("CETIP21"), sendo as negociações liqui-
dadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente
na B3. (m) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses
de liquidação antecipada das Debêntures em razão de seu vencimen-
to antecipado, Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) e/ou
Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme definido abaixo), con-
forme aplicável, nos termos previstos na Escritura de Emissão, obser-
vando-se o disposto no artigo 1º, §1º, inciso I, e artigo 2º, §1º, ambos
da Lei 12.431, no que couber, o prazo de vencimento das Debêntures
será de 10 (dez) anos contados da Data de Emissão, ocorrendo o
vencimento, portanto, em 15 de abril de 2031 ("Data de Vencimento").
(n) Colocação e Procedimento de Distribuição: A Oferta será rea-
lizada nos termos da Instrução CVM 400, sob o regime de garantia
firme de colocação para o valor de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e
cinquenta milhões de reais) (exceto pelas Debêntures Adicionais, as
quais, se emitidas, serão colocadas sob o regime de melhores esfor-
ços de colocação), com a intermediação dos Coordenadores nos ter-
mos do "Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública,
sob o Regime de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação,
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da
22ª Emissão da Light Serviços de Eletricidade S.A.", a ser celebrado
entre a Companhia, a Emissora e os Coordenadores ("Contrato de
Distribuição"). Nos termos do Contrato de Distribuição, a garantia fir-
me somente será exercida pelos Coordenadores, de forma individual e
não solidária, proporcional às suas respectivas participações, confor-
me descritas no Contrato de Distribuição. (o) Procedimento de Bo-
okbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de
investimento dos potenciais investidores pelos Coordenadores, nos
termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução
CVM 400, para a definição em conjunto com a Emissora: (i) da Re-
muneração das Debêntures (conforme definido abaixo); e (ii) do vo-
lume da Emissão e a quantidade final de Debêntures emitidas, ob-
servadas as disposições constantes no Contrato de Distribuição ("Pro-
cedimento de Bookbuilding"). O resultado do Procedimento de Book-
building deverá ser ratificado por meio de aditamento à Escritura de
Emissão, a ser celebrado anteriormente à data da primeira subscrição
e integralização das Debêntures ("Data da Primeira Integralização das
Debêntures"), sem a necessidade de realização de Assembleia Geral
de Debenturistas ou de aprovação societária adicional da Emissora
e/ou da Companhia e será divulgado, nos termos do artigo 23, pa-
rágrafo 2º, da Instrução CVM 400 ("Aditamento"). (p) Garantia Fide-
jussória: Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das
obrigações principais e acessórias assumidas na Escritura de Emissão
pela Emissora, a Companhia presta fiança, por meio da Escritura de
Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Deben-
turistas, representados pela Simplific Pavarini Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário
("Agente Fiduciário"), obrigando-se, bem como a seus sucessores a
qualquer título, como fiadora e principal pagadora, solidariamente res-
ponsável com a Emissora, pelo valor total das obrigações, principais
ou acessórias, presentes e futuras, da Emissora previstas na Escritura
de Emissão, que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário ou o Valor No-
minal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração
das Debêntures e dos Encargos Moratórios, calculados nos termos da
Escritura de Emissão e/ou previstos nos demais documentos da Emis-
são, bem como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive hono-
rários do Agente Fiduciário e as despesas comprovadamente incorri-
das pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas em decorrência de
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudi-
ciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas de-
correntes da Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão
e suas posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando houver,
até o integral cumprimento de todas obrigações constantes na Escri-
tura de Emissão e nos demais documentos da Emissão; e (iii) custos
e despesas com a contratação da Agência de Rating, sendo certo
que não estão inclusos os valores relativos ao pagamento (1) do ban-
co liquidante; (2) do escriturador; e (3) das taxas da B3 ("Valor Ga-

rantido") nos termos do artigo 822 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro
de 2002, conforme alterada ("Código Civil") e renunciando expressa-
mente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo
único, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837,838 e 839 do Código
Civil e artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,
conforme alterada ("Código de Processo Civil" e "Fiança", respectiva-
mente). (q) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou o
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures se-
rá atualizado pela variação acumulada do Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo, apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística ("IPCA" e "IBGE", respectivamente),
calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Úteis, desde a Data da Primeira Integralização até a Data de
Vencimento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor No-
minal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures au-
tomaticamente ("Atualização Monetária" e "Valor Nominal Unitário
Atualizado das Debêntures", respectivamente), de acordo com a fór-
mula a ser prevista na Escritura de Emissão. (r) Remuneração das
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures incidirão juros remuneratórios, a serem definidos no Procedimen-
to de Bookbuilding. A Remuneração das Debêntures a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding será, em todo caso, limitada à maior
taxa entre: (i) percentual correspondente à taxa interna de retorno do
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em
15 de agosto de 2030 ("Taxa IPCA+/2030"), a ser verificada no Dia
Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de
Bookbuilding (excluindo-se a data de realização do Procedimento de
Bookbuilding), conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA
em sua página na internet  ( h t t p : / / w w w. a n b i m a . c o m . b r ), acrescida li-
nearmente de spread de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cen-
to) ao ano; ou (ii) 3,95% (três inteiros e noventa e cinco centésimos
por cento) ao ano ("Remuneração das Debêntures"). A Remuneração
das Debêntures utilizará base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis e será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal
Unitário Atualizado das Debêntures desde a Data da Primeira Integra-
lização das Debêntures ou da Data de Pagamento da Remuneração
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso,
até a próxima Data de Pagamento da Remuneração, de acordo com
a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (s) Prazo de Subs-
crição: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures
serão subscritas a qualquer tempo, dentro do prazo regulamentar de 6
(seis) meses contados da data de divulgação do anúncio de início da
Oferta, conforme artigo 18 da Instrução CVM 400, e a possibilidade
de alteração do cronograma da Emissão de acordo com o artigo 25
da Instrução CVM 400, observado o cronograma estimado previsto
nos Prospectos (conforme definido na Escritura de Emissão) e o dis-
posto na regulamentação aplicável. (t) Preço de Subscrição: O preço
de subscrição das Debêntures será pelo seu Valor Nominal Unitário,
por meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis
à B3 ("Preço de Integralização"), observada a possibilidade de ágio ou
deságio, desde que aplicado em igualdade de condições a todos os
investidores em cada Data de Integralização das Debêntures. Caso
ocorra a subscrição e integralização das Debêntures em mais de uma
data, o Preço de Integralização com relação às Debêntures que forem
integralizadas após a Data da Primeira Integralização será o Valor No-
minal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculado pro
rata temporis desde a Data da Primeira Integralização até a data de
sua efetiva integralização, de acordo com as normas de liquidação
aplicáveis à B3. (u) Integralização e Forma de Pagamento: As De-
bêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no
ato da subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os
procedimentos aplicáveis da B3. (v) Direito de Preferência: Não há
direito de preferência na subscrição das Debêntures. (w) Repactua-
ção Programada: Não haverá repactuação das Debêntures. (x)
Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de resgate an-
tecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado
Total (se permitido pelas regras expedidas pelo Conselho Monetário
Nacional ("CMN") e pela legislação e regulamentação aplicáveis),
Aquisição Facultativa e/ou de vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será
amortizado, anualmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de
abril de cada ano, a partir do 8º (oitavo) ano, inclusive, contado da
Data de Emissão, conforme tabela a ser prevista na Escritura de
Emissão. (y) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Ressal-
vadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures decorrente
de Oferta de Resgate Antecipado Total (se permitido pelas regras ex-
pedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis),
Aquisição Facultativa para cancelamento da totalidade das Debêntures
e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remune-
ração das Debêntures será paga semestralmente, sempre no dia 15
(quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de outubro de 2021 e o último, na Data de
Vencimento (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remuneração"),
conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão. (z) Aquisi-
ção Facultativa: Observado o disposto na Escritura de Emissão, a
Emissora poderá adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do res-
pectivo Debenturista vendedor, nos termos do artigo 55, parágrafo 3°,
da Lei das Sociedades por Ações e da Instrução da CVM nº 620, de
17 de março de 2020 ("Instrução CVM 620"), (i) por valor igual ou
inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado; ou (ii) por valor superior
ao Valor Nominal Unitário Atualizado, sendo certo, neste caso, a aqui-
sição facultativa deverá, necessariamente, observar o disposto na Es-
critura de Emissão, devendo, em qualquer um dos casos dos subitens
(i) e (ii) acima, o fato constar do relatório da administração e das de-
monstrações financeiras da Companhia, observado o disposto no ar-
tigo 6º da Instrução CVM 620 ("Aquisição Facultativa"). As Debêntures
adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora (1) ser can-
celadas, observado, ainda, que as Debentures deverão ter um prazo
médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I
do §1º do artigo 1º da Lei 12.431; (2) permanecer em tesouraria; ou
(3) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas
pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos da Escri-
tura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à
mesma Remuneração das Debêntures aplicável às demais Debêntu-
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res. Não obstante ao disposto na Escritura de Emissão, conforme o
§1º do artigo 2º da Lei 12.431, a Emissora deverá observar o decurso
do prazo de 2 (dois) anos contados a partir da Data de Emissão (ou
prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regula-
mentação aplicáveis), nos termos do inciso II do § 1º do artigo 1º da
Lei 12.431, para adquirir no mercado as Debêntures, observado, ain-
da, que as Debêntures deverão ter um prazo médio ponderado su-
perior a 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 1º
da Lei 12.431. (aa) Resgate Antecipado Facultativo e Amortização
Extraordinária das Debêntures: Não será admitida a amortização ex-
traordinária facultativa nem o resgate antecipado facultativo das De-
bêntures. (bb) Oferta de Resgate Antecipado Total: A Emissora po-
derá, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de
Emissão, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de
resgate antecipado total das Debêntures, com o consequente cance-
lamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Deben-
turistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos
os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures,
conforme o caso, de acordo com os termos e condições previstos na
Escritura de Emissão, sendo certo que as Debêntures somente po-
derão ser objeto de oferta de resgate antecipado desde que permitido
pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação
aplicáveis ("Oferta de Resgate Antecipado Total"). O valor a ser pago
em relação a cada uma das Debêntures no âmbito da Oferta de Res-
gate Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário
Atualizado das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração das Debên-
tures, calculada pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integra-
lização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente an-
terior, até a data do efetivo pagamento; e (ii) se for o caso, de prêmio
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo
critério da Emissora, que não poderá ser negativo. O resgate ante-
cipado previsto neste item deverá ser efetivado nos termos da Escri-
tura de Emissão. (cc) Vencimento Antecipado Automático: O Agen-
te Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, decla-
rar, em até 1 (um) Dia Útil contado da ciência da ocorrência das hi-
póteses abaixo, antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis
todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, sempre
respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens
abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) Dias Úteis,
contados do recebimento da notificação acima referida pela Emissora,
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da
Remuneração das Debêntures devida até a data do efetivo pagamen-
to, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e
de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos da Escritura de Emissão, na ciência da ocorrência de qualquer
das seguintes hipóteses (cada um, um "Evento de Vencimento Ante-
cipado Automático"): (i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela
Companhia, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures
e/ou prevista na Escritura de Emissão na respectiva data de paga-
mento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; (ii) (1) liquidação, dissolução
ou extinção da Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, disso-
lução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não
constitua um evento de vencimento antecipado nos termos previstos
na Escritura de Emissão; (2) decretação de falência da Emissora, da
Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou co-
ligadas; (3) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela
Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou co-
ligadas; (4) pedido de falência da Emissora, da Companhia e/ou de
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, formulado por
terceiros, não elidido no prazo legal por meio do depósito judicial e/ou
contestação; ou (5) pedido de recuperação judicial ou de recuperação
extrajudicial da Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferi-
mento do respectivo pedido; (iii) transformação do tipo societário da
Emissora ou da Companhia (sociedade por ações), nos termos dos
artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (iv) alteração do
objeto social da Emissora e/ou da Companhia, de forma que (1) a
Emissora deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia
elétrica; ou (2) a Companhia deixe de ter como objeto principal a par-
ticipação em sociedades que atuem na geração, distribuição e/ou co-
mercialização de energia elétrica, conforme disposto em seu Estatuto
Social; (v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial
que resulte no confisco, desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro
ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, por qualquer mo-
tivo, a concessão outorgada à Emissora para explorar atividades re-
lacionadas à distribuição de energia; (vi) intervenção do poder con-
cedente na concessão outorgada à Emissora para explorar atividades
relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos relaciona-
dos à sua capacidade econômica; (vii) vencimento antecipado de
qualquer dívida da Emissora, da Companhia ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agrega-
do, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais) ou seu equivalente em outras moedas; (viii) declaração de in-
validade, nulidade ou inexequibilidade (1) da Escritura de Emissão
e/ou (2) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida
decisão judicial suspendendo os efeitos de tal declaração, e, desde
que, no caso da alínea (2) acima, tal declaração torne impossível o
seu cumprimento e/ou execução na forma pactuada na Escritura de
Emissão; (ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou
qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a ter-
ceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Companhia, de
qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão; (x)
redução do capital social da Emissora e/ou da Companhia que não
seja realizada para absorção de prejuízos acumulados ou a realização
de resgate ou amortização de ações de emissão da Emissora ou da
Companhia, desde que sem aprovação prévia dos Debenturistas, nos
termos da Lei das Sociedades por Ações; (xi) questionamento judicial
sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das disposi-
ções da Escritura de Emissão e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela
Companhia; ou (xii) término ou extinção da concessão outorgada à
Emissora para explorar atividades relacionadas à distribuição de ener-
gia, ou extinção antecipada, por qualquer motivo, do "Contrato  de
Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 001/96", con-
forme alterado, celebrado entre a Emissora e a União Federal, em 4
de junho de 1996, conforme aditado pelo "Quinto Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº
001/96-ANEEL", de 9 de março de 2017 ("Contrato de Concessão").
(dd) Vencimento Antecipado Não Automático: O Agente Fiduciário
deverá convocar a assembleia geral de Debenturistas, a se realizar no
prazo mínimo previsto em lei, e comunicar a Emissora, em até 2
(dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer dos eventos lista-
dos abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração
do vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora refe-
rentes às Debêntures, ou (ii) tomar quaisquer outras providências ne-
cessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses previstas abaixo
(cada um, um "Evento de Vencimento Antecipado Não Automático" e,
em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático,
"Eventos de Vencimento Antecipado"): (i) pagamento, pela Emissora
ou pela Companhia, de dividendos, juros sobre capital próprio ou
qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da
Emissora e da Companhia, caso a Emissora e/ou a Companhia es-
tejam em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas
obrigações pecuniárias aqui previstas, ressalvado o pagamento do di-
videndo mínimo obrigatório limitado a 25% (vinte e cinco por cento)
do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto no esta-
tuto social atualmente vigente da Emissora e da Companhia; (ii) ina-
dimplemento, pela Emissora, pela Companhia ou por qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas
ou em obrigações pecuniárias cujo valor, individual ou agregado, seja
igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou
seu equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um)
Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento ou nos prazos
de cura previstos nos respectivos instrumentos, conforme o caso; (iii)
protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a
Emissora, a Companhia ou qualquer de suas respectivas controladas

ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior
a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente
em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis con-
tados do respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao
Agente Fiduciário que (1) o protesto foi cancelado ou suspenso por
medida judicial ou administrativa; (2) foram prestadas garantias acei-
tas pelo juízo competente; ou (3) o protesto foi devidamente quitado;
(iv) alteração ou transferência do controle acionário direto da Emis-
sora ou da Companhia, nos termos do artigo 116 da Lei das Socie-
dades por Ações, desde que a classificação de risco (rating) atribuído
à Emissora vigente à época seja objeto de rebaixamento por uma ou
mais agências de classificação de risco dentre as seguintes: (1) Stan-
dard & Poor's; (2) Moody's; e (3) Fitch Ratings, ou seus sucessores;
(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Companhia, de qualquer
decisão judicial e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso
que resulte em uma obrigação de pagamento pela Emissora ou pela
Companhia envolvendo valor, individual ou agregado, superior a
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em
outras moedas, contra a Emissora e/ou a Companhia; (vi) ato de
qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, ex-
propriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, com-
pulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora
ou da Companhia; (vii) comprovação de que qualquer das declara-
ções prestadas pela Emissora ou pela Companhia na Escritura de
Emissão sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, em qualquer
aspecto relevante, ou falsas, na data de assinatura da Escritura de
Emissão; (viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Companhia,
de seguro para seus ativos operacionais relevantes, caso aplicável,
conforme as melhores práticas correntes em seus mercados de atua-
ção, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do respectivo inadimplemento; (ix) realização, pela Emissora, pela
Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou co-
ligadas, de operações fora de seu objeto social ou em desacordo com
o seu respectivo estatuto social ou contrato social, observadas as dis-
posições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; (x) descum-
primento, pela Emissora e/ou Companhia, de qualquer obrigação não
pecuniária prevista na Escritura de Emissão, não sanada no prazo de
10 (dez) dias contados do recebimento de notificação por escrito a
ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debentu-
ristas, individualmente ou em conjunto, exceto em relação àquelas hi-
póteses em que haja prazos de cura previstos de forma específica na
Escritura de Emissão; (xi) realização, pela Emissora e/ou pela Com-
panhia, de qualquer ato em desacordo com a Escritura de Emissão
ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que possa
comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de
qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos; (xii) não
observância, pela Companhia, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou
4 (quatro) não-consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros a
serem descritos na Escritura de Emissão, indistintamente, a serem
apurados pela Companhia e verificados pelo Agente Fiduciário, com
base nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia re-
lativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demons-
trações financeiras intermediárias de 31 de dezembro de 2020; (xiii)
alienação, pela Emissora e/ou pela Companhia, de ativos permanen-
tes que representem, em um mesmo exercício social, de forma indi-
vidual ou agregada, valor igual ou superior ao equivalente a (1) 2%
(dois por cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Emissora, e (2)
5% (cinco por cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Compa-
nhia, em ambos os casos, considerando as demonstrações financeiras
mais recentes da Emissora e/ou da Companhia, respectivamente;
(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo
a Emissora, a Companhia e/ou qualquer de suas respectivas contro-
ladas ou coligadas, exceto se for assegurado aos Debenturistas que o
desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da
data de publicação das atas dos atos societários relativos à operação,
o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante o paga-
mento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme
o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro ra-
ta temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pa-
gamento da Remuneração, conforme o caso, anterior aplicável, até a
data do efetivo pagamento, desde que permitido pelas regras expe-
didas pelo CMN e pelas legislação e regulamentação aplicáveis, em 1
(uma) única parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência
da Emissora da manifestação do respectivo Debenturista acerca do
resgate das Debêntures de sua titularidade; (xv) destinação dos re-
cursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa daquela pre-
vista na Escritura de Emissão; (xvi) a Emissora e/ou a Companhia
deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por qualquer
das seguintes empresas de auditoria independente registradas na
CVM: (1) KPMG Auditores Independentes; (2) Deloitte Touche Tohmat-
su Auditores Independentes; (3) PricewaterhouseCoopers Auditores In-
dependentes; ou (4) Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus
sucessores; (xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Companhia, a
partir da Data de Emissão das Debêntures, de mútuos e/ou emprés-
timos para quaisquer sociedades, exceto, em relação à Companhia,
caso o mútuo seja concedido para sociedades controladas ou coliga-
das, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos para seus
acionistas; (xviii) outorga de garantias ou oneração de Ativos Rele-
vantes em benefício de credores, em favor de dívidas da Emissora
com prazo de vencimento inferior ou igual aos das Debêntures, que
acarretem na concessão de preferência de outros créditos em relação
às Debêntures, pela Emissora ou pela Companhia, considerando-se
como "Ativos Relevantes", além dos ativos vinculados à concessão,
aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em
outras moedas. Este item não se aplica para outorga de garantias ou
oneração de Ativos Relevantes, em favor de (1) processos judiciais
contra a Emissora; ou (2) processos administrativos contra a Emisso-
ra; ou (3) de contrato de compra de energia elétrica celebrados pela
Emissora ou (4) contratos de financiamento celebrados pela Emissora
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDES; ou
(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explo-
rar atividades relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze)
meses antes da data de vencimento do Contrato de Concessão. (ee)
Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos da Escritura de Emissão serão efetuados (i) utilizando-se os
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas ele-
tronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não esta-
rem custodiadas eletronicamente na B3, (1) na sede da Emissora; ou
(2) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo
escriturador das Debêntures. (ff) Prorrogação dos Prazos. Conside-
rar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de
qualquer obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a da-
ta de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que
não houver expediente bancário nas Cidades do Rio de Janeiro ou de
São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, respectiva-
mente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressal-
vados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da
B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de
pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou
feriado declarado nacional. (gg) Decadência dos Direitos aos Acrés-
cimos. Sem prejuízo do previsto na Escritura de Emissão, o não
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente
a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas pre-
vistas na Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora, não
lhe dará direito ao recebimento de Remuneração das Debêntures e/ou
Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento,
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do
respectivo pagamento. (hh) Encargos Moratórios: Ocorrendo impon-
tualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pe-
cuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos
ficarão sujeitos, sem prejuízo do pagamento da Atualização Monetária
(caso aplicável) e da Remuneração das Debêntures, a (i) multa mo-
ratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de
2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii)
juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadim-

plemento até a data do efetivo pagamento dos débitos em atraso, à
taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante devido e
não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação ju-
dicial ou extrajudicial ("Encargos Moratórios"). (ii) Destinação dos Re-
cursos: Os recursos captados pela Emissora por meio das Debên-
tures serão integralmente utilizados, dentro da gestão ordinária de
seus negócios, para: (i) a implementação e desenvolvimento do pro-
jeto de investimento para expansão, renovação ou melhoria da in-
fraestrutura de distribuição de energia elétrica, não incluídos os inves-
timentos em obras do programa "LUZ PARA TODOS" ou participação
financeira de terceiros, constantes do Plano de Desenvolvimento da
Distribuição - PDD de referência, apresentado à Agência Nacional de
Energia Elétrica no ano base de 2020 ("Projeto de Investimento"), cujo
enquadramento como prioritário foi aprovado pela Portaria nº
275/SPE; (ii) o pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a
serem incorridas a partir da liquidação da Oferta e relacionadas ao
Projeto de Investimento, nos termos da Lei 12.431; e (iii) pagamento
e/ou reembolso ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e qua-
tro) meses contados da data de divulgação do anúncio de encerra-
mento da Oferta, referente a gastos, despesas ou dívidas passíveis
de reembolso, relacionados ao Projeto de Investimento, observado o
previsto no parágrafo 1º-C, do artigo 1º da Lei 12.431. (jj) Publici-
dade. Exceto pelos Prospectos, pelo aviso ao mercado, anúncio de
início e pelo anúncio de encerramento referente à Oferta, que serão
apenas disponibilizados nas páginas da internet da Emissora
(ri.light.com.br), dos Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANBIMA,
todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Deben-
turistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro, na forma de "Aviso aos Debenturistas" e, quando exigido pela
legislação, no jornal "Diário Comercial", observado o estabelecido no
artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e na página da Emissora
na rede internacional de computadores, que está localizada dentro da
página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora al-
tere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar
notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo. (kk)
Agência de Classificação de Risco (Rating). A agência de classi-
ficação de risco (rating) da Oferta é a Standard & Poor's ("Agência de
Rating"), a qual atribuirá rating para as Debêntures. Durante o prazo
de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a
Agência de Rating para a atualização anual, até a Data de Vencimen-
to, da classificação de risco (rating) das Debêntures, e observado que
a classificação de risco (rating) deverá permanecer publicada e vigen-
te durante todo o prazo de vigência das Debêntures. (ll) Demais
Condições: As demais características da Emissão e da Oferta cons-
tarão da Escritura de Emissão. (II) Aprovaram, para assegurar o fiel,
pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias
assumidas na Escritura de Emissão pela Emissora, a outorga, pela
Companhia, da Fiança, em caráter irrevogável e irretratável, em favor
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-
se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora e
principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo
Valor Garantido, nos termos do artigo 822 do Código Civil e renun-
ciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos
333, parágrafo único, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e
839, do Código Civil e artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil;
(III) aprovaram a autorização para a Diretoria da Companhia, de forma
direta ou indireta, por meio de procuradores, e nos termos do seu es-
tatuto social, a praticar todos e quaisquer atos necessários ou con-
venientes à formalização da Fiança, incluindo, mas não se limitando,
(a) à discussão e negociação dos termos da Fiança, bem como a ce-
lebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão, do Contrato de
Distribuição, seus eventuais aditamentos e demais documentos rela-
cionados às Debêntures e à Fiança; e (b) à celebração de todos os
demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e
da Fiança (incluindo, mas não se limitando a, o aditamento à Escri-
tura de Emissão e ao Contrato de Distribuição em razão do Proce-
dimento de Bookbuilding); (IV) aprovaram a orientação do voto para
que os conselheiros indicados pela Companhia no Conselho de Ad-
ministração da Emissora autorizem a Diretoria da Emissora, observa-
das as disposições legais, a deliberar e praticar todos os atos neces-
sários à efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se
limitando (a) à discussão e negociação dos demais termos das De-
bêntures, bem como à celebração, pela Companhia, da Escritura de
Emissão, do Contrato de Distribuição, seus eventuais aditamentos e
demais documentos relacionados às Debêntures; (b) à contratação
dos Coordenadores para a realização da Oferta; (c) à contratação dos
Prestadores de Serviço, podendo, para tanto, negociar e assinar os
respectivos contratos e fixar seus honorários; e (d) à celebração de
todos os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da
Emissão (incluindo, mas não se limitando a, o aditamento à Escritura
de Emissão e ao Contrato de Distribuição em razão do Procedimento
de Bookbuilding); e (V) ratificaram todos os atos anteriores à data
desta reunião praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da
Emissão e da Oferta. Declaro que a presente é cópia fiel da ata da
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Light S.A.
realizada em 05 de abril de 2021, às 10 horas, por videoconferência.
Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021. Confere com a original, lavrada
em livro próprio. Nathaly Gonçalves Sales Abreu - Secretária da Reu-
nião. Id: 2308230
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária. 1. Data, Hora e Local: Em
22/02/21, às 10h30min, na sede na Av. Rio Branco, nº 4, 7º andar,
salas 704 a 706, Centro/RJ. 2. Convocação e Presença: Dispensada
a convocação prévia, de acordo com o § 4º do art.124 da Lei nº
6.404/76 ("Lei das S/A"), em razão da presença dos Acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Cia. 3. Mesa: Presidente:
Cláudio Bayard Caetano Ramos; Secretário: Ronaldo Borges. 4. Or-
dem do Dia e Deliberações: Os Acionistas presentes deliberaram e,
por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições ou ressalvas, re-
solveram o quanto segue: 4.1. Aprovar a ampliação do objeto social
da Sociedade, acrescendo as atividades de compra, venda e admi-
nistração de imóveis próprios. Diante disso, alterar o objeto social da
Cia, de modo a incluir a atividade supramencionada, sem prejuízo das
atividades já desenvolvidas pela Cia e existentes em seu objeto so-
cial, passando o Art. 3º do Estatuto Social da Cia a vigorar com a
seguinte redação: "Art. 3º - A Cia terá por objeto social: (i) a par-
ticipação em outras empresas, empreendimentos ou qualquer outra
forma de associação, no mesmo ramo de atividade; (ii) a prestação
de serviços combinados  de escritório e apoio  administrativo; e (iii)
compra, venda e administração de imóveis." 4.2. Aprovar a consoli-
dação do Estatuto Social da Cia, que passa a vigorar com a redação
constante no Anexo I da ata. 5. Encerramento e Lavratura da Ata:
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra mani-
festação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou, de
forma sumária, como faculta o § 1º do Artigo 130 da Lei das S/A, a
presente ata. 6. Assinaturas: Presidente da Mesa: Cláudio Bayard
Caetano Ramos. Secretário da Mesa: Ronaldo Borges. Acionistas Pre-
sentes: Libra Terminais e Logística S.A. - Em Recuperação Judicial,
neste ato representada por seus Diretores, Srs. Cláudio Bayard Cae-
tano Ramos e Ronaldo Borges, e Libra Holding Ltda. - Em Recupe-
ração Judicial, neste ato representada por seus Diretores, Srs. Cláudio
Bayard Caetano Ramos e Ronaldo Borges. Confere com original, la-
vrado em livro próprio. RJ, 22/02/21. Ronaldo Borges - Secretário. Ju-
cerja nº 4036541 em 22/03/21.
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RIO ENERGY PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 38.126.888/0001-86 - NIRE Nº 33.3.0033508-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1 de março
de 2021. CERTIDÃO. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. Nome: RIO ENERGY PARTICIPAÇÕES S.A. Certifico que o
presente foi arquivado sob o nº 4023992 e data de 02/03/2021. Ber-
nardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2308004
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